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do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 14.000,00 (Quatorze mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 20/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 20/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
276491 (BarcarENa) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: aNdrE da coSTa aPollaro - cPf: 916.841.102-20.
ENdErEÇo: aV. croNGE da SilVEira, 678, cEP: 68.445-000, Barca-
rENa-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 816146
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 121/2022
ProcESSo Nº: 2022/724864
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 20/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 20/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258960 (BElÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: PaUlo afoNSo MarTiNS da coNcEiÇÃo - cPf: 
647.269.322-68
ENdErEÇo: TV fraNKliN dE MENEZES, 176, rUa iNdEPENdENcia caSa 
176, Sao Joao do oUTEiro, cEP: 66840-105, BElEM-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 816153
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 120/2022
ProcESSo Nº: 2022/725213
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 20.000,00 (vinte mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 20/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 20/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258960 (BElÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: aliNE GoMES roSSi MoraES - cPf: 710.336.962-34
ENdErEÇo: r arciPrESTES MaNoEl TEodoro, 599, BaTiSTa caMPoS, 
cEP: 66023-700, BElÉM-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 816164
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 108/2022
ProcESSo Nº: 2022/708295
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 

segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 15/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 15/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
262781 (caSTaNHal) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: B MarQUES SaGica - cNPJ: 39.260.194/0001-08
ENdErEÇo: aV. BarÃo do rio BraNco, rESidENcial SallES JardiNS, 
aV. f, QUadra 53, loTE 07, Bairro TiTaNlaNdia, cEP: 68741- 515, 
caSTaNHal-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 816175
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 116/2022
ProcESSo Nº: 2022/711684
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 19.999,00 (dezenove mil novecentos e noventa e nove reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 15/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 15/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
276625 (MoNTE alEGrE) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-
8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: MEraBE araÚJo doS SaNToS - cPf: 021.353.812-17
ENdErEÇo: PaSSaGEM da PaZ 165, TUrÚ, cEP: 68.220-000, MoNTE 
alEGrE-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 815858
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 126/2022
ProcESSo Nº: 2022/701538
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 20/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 20/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258980 (alTaMira) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: SilVio PirES dE oliVEira - cPf: 609.547.792-15
ENdErEÇo: rUa cEl JoSE Porfirio, N° 1423, Bairro: cENTro, cEP: 
68371- 030, alTaMira-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 815982


